
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº3231/2023 

Indica ao Poder Executivo Municipal a criação 
de uma política pública para implementação 
gradativa de rede elétrica subterrânea em 
nosso município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

   Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a Vossa 
Excelência para sugerir a criação de uma política pública para implementação gradativa de 
rede elétrica subterrânea em nosso município.

Justificativa

A implementação de redes elétricas subterrâneas apresenta uma série de vantagens 
em comparação com as redes aéreas convencionais. Ao eliminar postes e fios visíveis, 
contribui para a melhoria da estética urbana, reduzindo impactos visuais e facilitando o 
planejamento urbano. Além disso, as redes subterrâneas são menos suscetíveis a eventos 
climáticos, minimizando interrupções no abastecimento de energia, o que ocorre com 
frequência em nosso município, principalmente em bairros com instalações mais antigas, como 
por exemplo, no João Aranha.

Apesar dos benefícios evidentes, a transição para redes elétricas subterrâneas não 
está isenta de desafios técnicos. No entanto, é importante considerar os benefícios a longo 
prazo, como a redução das interrupções no serviço, menor suscetibilidade a condições 
climáticas adversárias e a possibilidade de incorporar tecnologias inteligentes para 
monitoramento e controle eficientes.

A implementação de redes elétricas subterrâneas representa um passo crucial para 
modernizar a infraestrutura elétrica, proporcionando benefícios significativos em termos de 
confiabilidade, resiliência e estética urbana. Com uma abordagem cuidadosa, envolvimento 
comunitário e consideração dos aspectos técnicos e financeiros, é possível criar uma política 
sólida que promova a transição para uma rede elétrica mais eficiente e adaptada aos desafios 
contemporâneos.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 01 de dezembro de 2023.

Eliel Miranda
-vereador- D
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 5 de dezembro de 2023
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P9892WRR50V6GH6W, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: P989-2WRR-50V6-GH6W
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